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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 6º.

Nº DO CONTRATO: 0155/2018

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0099/2018

CONTRATADA: SAEC CONSTRUÇÕES CIVIL E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS EIRELI

CNPJ Nº: 18.814.362/0001-81

ORIGEM: TOMADA DE PREÇO Nº 002/2018

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA

EXECUTAR  SERVIÇO  DE  RECUPERAÇÃO  DE  ESTRADA  VICINAIS  QUE  DÃO

ACESSO AOS ASSENTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO CONFORME

CONVÊNIO Nº 855930/2017 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MONTE SANTO E

O INCRA.

MOTIVAÇÃO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DO

SEU TERMO FINAL.

AMPARO LEGAL: ARTIGO 57, § 1º, II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

DATA DE ASSINATURA: 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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12 de janeiro de 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 6º.

Nº DO CONTRATO: 0154/2018

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0098/2018

CONTRATADA: SAEC CONSTRUÇÕES CIVIL E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS EIRELI

CNPJ Nº: 18.814.362/0001-81

ORIGEM: TOMADA DE PREÇO Nº 001/2018

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA

EXECUTAR  SERVIÇO  DE  RECUPERAÇÃO  DE  ESTRADA  VICINAIS  QUE  DÃO

ACESSO  AO  ASSENTAMENTO  FAZENDA LAGUINHA CONFORME  CONVÊNIO  Nº

853113/2017 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MONTE SANTO E O INCRA.

MOTIVAÇÃO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DO

SEU TERMO FINAL.

AMPARO LEGAL: ARTIGO 57, § 1º, II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

DATA DE ASSINATURA: 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 1.298 | Ano 12
12 de janeiro de 2022
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REFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 2º.

Nº DO CONTRATO: 091/2021

LITORAL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM EIRELI EPP 

CNPJ/MF sob o nº 20.516.780/0001-34

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 032/2021

OBJETO DO  CONTRATO:  Contratação  de  empresa  especializada  locação  de  veículos  leves,  com

motorista, manutenção e seguro, para atender as necessidades das secretarias municipais do Município

de Monte Santo – Estado da Bahia, compreendendo os serviços de acordo com o termo de referência e

planilha de proposta anexo ao Edital

MOTIVAÇÃO: Prorrogação  do  prazo  de  vigência  e  valor  com contrato  de  prestação  de  serviço  nº

091/2021, mediante a sua continuidade sem interrupção. O presente termo aditivo prorroga o contrato

originário por mais 09 (nove) meses, a contar do seu termo final do instrumento contratual

AMPARO LEGAL: O Amparo Jurídico Legal deste Termo Aditivo é o artigo 57, inciso II, da lei federal nº

8.666/1993, resolve a Administração prorrogar o presente contrato.

DATA DE ASSINATURA: 22 de dezembro de 2021.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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REFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 2º.

Nº DO CONTRATO: 097/2021

M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ/MF sob o nº 31.325.469/0001-24

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 043/2021

OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa para prestação de serviços de locação de maquinas

e veículos pesados visando atender as necessidades das secretarias municipais do município de Monte

Santo/BA, para atender necessidades das secretarias municipais e especificações descritas no ANEXO I

deste Edital

MOTIVAÇÃO: Prorrogação  do  prazo  de  vigência  e  valor  com contrato  de  prestação  de  serviço  nº

097/2021, mediante a sua continuidade sem interrupção. O presente termo aditivo prorroga o contrato

originário por mais 09 (nove) meses, a contar do seu termo final do instrumento contratual

AMPARO LEGAL: O Amparo Jurídico Legal deste Termo Aditivo é o artigo 57, inciso II, da lei federal nº

8.666/1993, resolve a Administração prorrogar o presente contrato.

DATA DE ASSINATURA: 22 de dezembro de 2021.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 1º.

Nº DO CONTRATO: 223/2021

CONTRATADA: LITA ENGENHARIA EIRELI

CNPJ Nº 34.969.435/0001-60

ORIGEM: CARTA CONVITE Nº 011/2021

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E BLOCO INTERTRAVADO NO POVOADO

DE  MARAVILHA,  CONFORME  ORÇAMENTO  SINTÉTICO,  CRONOGRAMA FÍSICO

FINANCEIRO,  BDI,  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS  E  LEVANTAMENTO

PLANIALTIMÉTRICO ANEXO AO EDITAL.

MOTIVAÇÃO: ACRÉSCIMO DE APROXIMADAMENTE 13,51% (R$ 20.285,98), SENDO

O  VALOR DO  CONTRATO ORIGINAL ALTERADO  PARA R$  170.543,46  (CENTO E

SETENTA MIL QUINHENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS  E  QUARENTA E  SEIS

CENTAVOS).

AMPARO LEGAL: ARTIGO 65, INCISO I, ALÍNEA B, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 E

NOS §1º E §2º DO MESMO DISPOSITIVO LEGAL

DATA DE ASSINATURA: 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1  º   TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2021 

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021

CONTRATO: 115/2021

CONTRATADA: JOSÉ SILVA SANTOS JUNIOR-ME

CNPJ Nº 13.091.796/0001-68

OBJETO:  Constitui  objeto  do  presente  contrato,  a  contratação  de  empresa  especializada  para  o

fornecimento de urnas funerárias com prestação de serviços no translado destinados a famílias em

situação de vulnerabilidade social, em conformidade com a solicitação expressa da Secretaria Municipal

de Assistência Social. 

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 03 (três) meses, a partir do seu termo final.

AMPARO LEGAL: ARTIGO 57, § 1º, II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

DATA DE ASSINATURA: 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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REFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 1º.

Nº DO CONTRATO: 051/2021

CONTRATADA: C Ferreira dos Santos-ME

CNPJ Nº: 27.008.898/0001-09

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 054/2021

OBJETO DO CONTRATO: contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestação de serviços de

consultoria  e  assessoria  técnica  para  atender  as  demandas da  Secretaria  Municipal  de  Assistência

Social, a fim de apresentar o serviço técnico e especializado com a finalidade de qualificar a gestão e

execução  dos  serviços,  programas  e  benefícios  socioassistenciais  aos  padrões  nas  normativas  do

SUAS.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação  do  prazo  de  vigência  e  valor  com contrato  de  prestação  de  serviço  nº

051/2021, mediante a sua continuidade sem interrupção. O presente termo aditivo prorroga o contrato

originário por mais 11 (onze) meses, a contar do seu termo final do instrumento contratual

AMPARO LEGAL: O Amparo Jurídico Legal deste Termo Aditivo é o artigo 57, inciso II, da lei federal nº

8.666/1993, resolve a Administração prorrogar o presente contrato.

DATA DE ASSINATURA: 22 de dezembro de 2021.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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REFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 1º.

Nº DO CONTRATO: 070/2021

CONTRATADA: Denivaldo da Conceição Fernandes de Oliveira.

CNPJ Nº: 33.509.397/0001-09

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 004/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 071/2021

OBJETO DO CONTRATO: O objeto é a contratação de empresa/profissional para consultoria em gestão

de dados e auditoria em estatísticas públicas e governamentais contemplando as seguintes atividades:

gerir  os  dados  dos  imóveis  e  contribuintes  no  município  de  Monte  Santo/BA envolvendo  laudos

estatísticos  com  o  uso  de  inferência  estatística;  auditoria  estatística  no  gerenciamento  dos  dados

tributários e não tributários de controle de arrecadação e dívida ativa; pesquisa de mercado imobiliária,

para formação da Planta Genérica de Valores; auxiliar e coordenar o cadastramento e recadastramento

imobiliário do perímetro urbano da sede, auxiliando na implantação da REURB e na atualização do Plano

Diretor Municipal; auxiliar e coordenar o censo empresarial no perímetro urbano da sede; capacitação;

treinamento  e  acompanhamento  da  equipe  de  campo,  para  identificar  o  perfil  e  fazer  o  cadastro

socioeconômico dos ocupantes de imóveis a serem contemplados com o programa de Regularização

Fundiária.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação  do  prazo  de  vigência  e  valor  com contrato  de  prestação  de  serviço  nº

070/2021, mediante a sua continuidade sem interrupção. O presente termo aditivo prorroga o contrato

originário por mais 03 (três) meses, a contar do seu termo final do instrumento contratual

AMPARO LEGAL: O Amparo Jurídico Legal deste Termo Aditivo é o artigo 57, inciso II, da lei federal nº

8.666/1993, resolve a Administração prorrogar o presente contrato.

DATA DE ASSINATURA: 22 de dezembro de 2021.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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REFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 1º.

Nº DO CONTRATO: 110/2021

MARIA LUCIVANE DA PURIFICACAO

CNPJ/MF sob o nº 32.580.246/0001-76

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 098/2021

OBJETO  DO  CONTRATO:  contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de

fornecimento  de  água  potável,  com  retirada  da  água  do  poço  artesiano  para  veículos  pipa,  para

abastecimento da população da zona rural, visando suprir as necessidades do Município de Monte Santo

– Estado da Bahia.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação  do  prazo  de  vigência  e  valor  com contrato  de  prestação  de  serviço  nº

110/2021, mediante a sua continuidade sem interrupção. O presente termo aditivo prorroga o contrato

originário por mais 08 (oito) meses, a contar do seu termo final do instrumento contratual

AMPARO LEGAL: O Amparo Jurídico Legal deste Termo Aditivo é o artigo 57, inciso II, da lei federal nº

8.666/1993, resolve a Administração prorrogar o presente contrato.

DATA DE ASSINATURA: 22 de dezembro de 2021.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA  

- DA NOTIFICAÇÃO Nº 010/2022 -  

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vice-Presidente da Comissão da REURB, Antoniel da Silva Brito, do Município de 

Monte Santo-BA, CNPJ/MF sob o nº 13.698.766/0001-33, no uso de suas 

atribuições legais, FAZ SABER aos possíveis proprietários, confrontantes, lindeiros, 

confinantes, posseiros e terceiros eventualmente interessados, que em conformidade 

com o art. 31, da Lei Federal nº. 13.465, de 11 de julho de 2017 e art. 24, do Decreto 

Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, que tramita perante o município 

procedimento de Regularização Fundiária Urbana de interesse específico, conforme 

Lei nº 067, de 25 de outubro de 2019, Lei Federal nº 13.465, de 2017 e Decreto 

Federal nº 9.318, de 2018, que tem por objetivo regularizar o Núcleo Urbano 

Informal Consolidado, localizado na Rua Piquaraça, nº 239, Alto São 

Francisco, Monte Santo-BA, CEP: 48.800-000, de inscrição municipal sob o nº 

01.01.119.0572-001, com área de 846,72m², de propriedade do Senhor Edilson dos 

Santos Moraes, empresário, casado, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 

11.408.100-06 SSP/BA e CPF/MF nº 016.635.555-08, e de Daniela da Silva 

Moraes, secretária executiva, casada, brasileira, portadora da carteira de identidade nº 

12.860.615-04 SSP/BA e CPF/MF nº 027.749.235-14, conforme as plantas e os 

memoriais descritivos e damais documentos que seguem em anexo. A área em 

regularização não consta de informações de titulares de domínio e matrícula registraria 

no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca Monte Santo-BA. Estando em 
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termos, expediu-se o presente edital para notificação dos possíveis interessados do 

perímetro descrito em anexo, advertindo-se que não apresentada a discordância 

perante o Município de Monte Santo-BA, localizado no endereço na Praça 

Professor Salgado, nº 200, CEP: 48.800-000, ou no e-mail:  

escrituralegal@montesanto.ba.gov.br, EM 30 (trinta) dias subsequentes ao 

decurso do prazo do edital publicado, implicará em concordância com a 

regularização fundiária e a perda de eventual direito que o notificado titularize 

sobre o imóvel objeto da REURB. O presente Edital não será renovado caso a 

titulação final seja por usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o presente para 

atendimento do disposto no § 4º, do art. 216-A, da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 

1973. Será o presente edital publicado no Diário Oficial deste Município.  

 

 
Monte Santo-BA, 12 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

ANTONIEL DA SILVA BRITO 
Vice-Presidente da Comissão da REURB 

Decreto nº 261, de 2021 
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EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA  

- DA NOTIFICAÇÃO Nº 29/2022 -  

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vice-Presidente da Comissão da REURB, Antoniel da Silva Brito, do Município de 

Monte Santo-BA, CNPJ/MF sob o nº 13.698.766/0001-33, no uso de suas 

atribuições legais, FAZ SABER aos possíveis proprietários, confrontantes, lindeiros, 

confinantes, posseiros e terceiros eventualmente interessados, que em conformidade 

com o art. 31, da Lei Federal nº. 13.465, de 11 de julho de 2017 e art. 24, do Decreto 

Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, que tramita perante o município 

procedimento de Regularização Fundiária Urbana de interesse específico, conforme 

Lei nº 067, de 25 de outubro de 2019, Lei Federal nº 13.465, de 2017 e Decreto 

Federal nº 9.318, de 2018, que tem por objetivo regularizar o Núcleo Urbano 

Informal Consolidado, localizado na Rua 15 de Novembro, 52, Centro, Monte 

Santo-BA, CEP: 48.800-000, de inscrição municipal sob o nº 01.01.078.0232-001, 

com área de 137,86m², de propriedade do Senhor Domingos João da Cruz, 

brasileiro, portador da carteira de identidade nº 23.643.538-82, inscrito no CPF/MF 

nº 939.926.708-30, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, com Francisca 

Aldenir Pereira Lo da Cruz, brasileira, portadora da carteira de identidade nº 

14.985.751-2, inscrita no CPF/MF: 053.540.588-05, conforme as plantas e os 

memoriais descritivos e damais documentos que seguem em anexo. A área em 

regularização não consta de informações de titulares de domínio e matrícula registraria 

no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca Monte Santo-BA. Estando em 

Edição 1.298 | Ano 12
12 de janeiro de 2022

Página 19

Certificação Digital: SQMGXSIS-MTR7WJDH-C2LCELPC-HRWS4BD4
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



 

 

 

 

REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
URBANA 

P
ág

in
a 

2 

termos, expediu-se o presente edital para notificação dos possíveis interessados do 

perímetro descrito em anexo, advertindo-se que não apresentada a discordância 

perante o Município de Monte Santo-BA, localizado no endereço na Praça 

Professor Salgado, nº 200, CEP: 48.800-000, ou no e-mail:  

escrituralegal@montesanto.ba.gov.br, EM 30 (trinta) dias subsequentes ao 

decurso do prazo do edital publicado, implicará em concordância com a 

regularização fundiária e a perda de eventual direito que o notificado titularize 

sobre o imóvel objeto da REURB. O presente Edital não será renovado caso a 

titulação final seja por usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o presente para 

atendimento do disposto no § 4º, do art. 216-A, da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 

1973. Será o presente edital publicado no Diário Oficial deste Município.  

 

 
Monte Santo-BA, 11 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

ANTONIEL DA SILVA BRITO 
Vice-Presidente da Comissão da REURB 

Decreto nº 261, de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 01/2022

“Dispõe  sobre  a  constituição  e
nomeação da Comissão de Controle
de  Infecção  Hospitalar  –  CCIH  do
Hospital  Municipal  Monsenhor
Berenguer,  e  dá  outras
providências”.

A  Prefeita  Municipal  de  Monte  Santo,  Estado  da  Bahia,  no  uso  das

atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE

Art. 1.º  Fica constituída a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar –

CCIH  do  Hospital  Municipal  Monsenhor  Berenguer,  nos  termos  desta

portaria.

Art.  2.º  Ficam nomeados  como  membros  Consultores  da  Comissão  de

Controle de Infecção Hospitalar CCIH, os seguintes representantes:

I – Representante do Serviço Médico:

a) Celso Silva Sousa.

II – Representante do Serviço de Enfermagem:
       a)  Robson Batista Santos. 

III – Representante do Serviço de Farmácia:
a) Anderson Alves da Silva Primo.

IV – Representante do Serviço de Administração:
a) Alison de Abreu Moraes.

Art.  3.º  Ficam  nomeados  como  membros  Executores da  Comissão  de

Controle de Infecção Hospitalar CCIH, os seguintes representantes:

I – Representante do Serviço Médico:

a) Rhauana Ângela Silva.

II – Representante do Serviço de Enfermagem:

___________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33
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       a)  Jordênia Rocha Reis. 

III – Representante do Serviço de Farmácia:

a) Janete Cecília dos Santos.

IV – Representante do Serviço de Administração:

a) Gleice Maria do Nascimento Carvalho Lima.

Art.  4.  °  A presente  Portaria  entra  em vigor  na  data  de sua  publicação,

revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 11 de janeiro

de 2022.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

___________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33
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